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GABINETE DA PREFEITA - DECRETOS - DECRETO Nº 1202001/2024 – GABP.

DECRETO Nº 1202001/2024 – GABP.

Dispõe sobre a prorrogação temporária da validade do Alvará para 

Localização e Funcionamento do exercício de 2024, na forma que 

indica.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TAUÁ, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 356 da Lei nº 1.768/2010 - Código Tributário Municipal, que prevê a expedição de decreto 
regulamentar pela Chefe do Poder Executivo sobre normas tributárias;

CONSIDERANDO que se faz necessária a manutenção da vigência do Alvará para Localização e Funcionamento para 
regularidade das atividades dos estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços desta municipalidade;

CONSIDERANDO o parágrafo §1º do art. 578, do Decreto nº 228001/2011 – Regulamento do Código Tributário Municipal, o qual 
dispõe que as taxas periódicas serão pagas até o dia 10 de março de cada exercício;

CONSIDERANDO que a preservação do funcionamento dos estabelecimentos que necessitam do Alvará para Localização e 
Funcionamento, são de fundamental importância para a garantia do emprego e da economia local; 

CONSIDERANDO , por fim, que a Administração Pública prima pela regular manutenção do exercício das atividades econômicas e 
por não causar prejuízos aos seus contribuintes.

DECRETA:

Art. 1º. Os Alvarás para Localização e Funcionamento com validade até o dia 31/12/2024 ficam prorrogadas até o dia 10 de março 
de 2025.

§ 1º. A prorrogação será válida somente para os estabelecimentos regulares que já dispõe de Alvará para Localização e 
Funcionamento referente ao exercício de 2024.

§ 2º. O contribuinte deverá dirigir -se ao Departamento de Gestão Tributária Municipal para realizar o pedido de renovação do 
alvará para o exercício de 2025.

Art. 2º. O disposto no art. 1º deste Decreto não dispensa o contribuinte do pagamento integral da Taxa de Licença para 
Localização e Funcionamento do exercício de 2025.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Paço da Prefeitura Municipal, em 02 de dezembro de 2024, aos 222 anos de Emancipação Política do Município de Tauá -

Ceará.

PATRÍCIA PEQUENO GOMES COSTA DE AGUIAR

PREFEITA MUNICIPAL

GABINETE DA PREFEITA - DECRETOS - DECRETO Nº 1202002/2024 – GABP.

DECRETO Nº 1202002/2024 – GABP.

Dispõe sobre a prorrogação temporária da validade do Alvará de 
Veículos do exercício de 2024, na forma que indica.

A Prefeita Municipal de Tauá, Estado do Ceará, no uso de suas prerrogativas constitucionais e legais ; e

CONSIDERANDO o disposto no art. 356 da Lei nº 1.768/2010 - Código Tributário Municipal, que prevê a expedição de decreto 
regulamentar pela Chefe do Poder Executivo sobre normas tributárias;

CONSIDERANDO que cabe a Administração Municipal adotar as medidas cabíveis para licenciamento de veículo de transporte 
intramunicipal; 

CONSIDERANDO que a Autarquia Municipal de Trânsito - AMT encontra-se em fase de aprimoramentos técnicos e estruturais 
para melhoria da prestação de serviços para efeito de procedimento voltado ao referido licenciamento;

CONSIDERANDO o parágrafo §1º do art. 578, do Decreto nº 228001/2011 – Regulamento do Código Tributário Municipal, o qual 
dispõe que as taxas periódicas serão pagas até o dia 10 de março de cada exercício; 

CONSIDERANDO , por fim, que a Administração Pública prima pela manutenção do exercício das atividades econômicas e por não 
causar prejuízos aos seus contribuintes;
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DECRETA:

Art. 1º. Os Alvarás de Veículos com validade até o dia 31/12/2024 ficam prorrogados até o dia 10 de março de 2025.

§ 1º. A prorrogação será válida somente para os veículos regulares que já dispõe de Alvará Veicular referente ao exercício de 
2024.

§ 2º. O contribuinte deverá dirigir -se ao Departamento de Gestão Tributária Municipal para realizar o pedido de renovação do 
alvará para o exercício de 2025.

Art. 2º. O disposto no art. 1º deste Decreto não dispensa o contribuinte do pagamento integral da Taxa de Licença para Veículo do 
exercício de 2025.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Paço da Prefeitura Municipal, em 02 de dezembro de 2024, aos 222 anos de Emancipação Política do Município de Tauá -

Ceará.

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR

PREFEITA MUNICIPAL

GABINETE DA PREFEITA - DECRETOS - DECRETO Nº 1202003/2024 – GABP.

DECRETO Nº 1202003/2024 – GABP.

Dispõe sobre a prorrogação temporária da validade do Alvará 
Sanitário do exercício de 2024, na forma que indica.

A Prefeita Municipal de Tauá, Estado do Ceará, no uso de suas prerrogativas constitucionais e legais ; e

CONSIDERANDO o disposto no art. 356 da Lei nº 1.768/2010 - Código Tributário Municipal, que prevê a expedição de decreto 
regulamentar pela Chefe do Poder Executivo sobre normas tributárias;

CONSIDERANDO a atribuição da Administração Municipal de adotar as medidas cabíveis para licenciamento sanitário dos 
estabelecimentos localizados neste município; 

CONSIDERANDO que o licenciamento sanitário será realizado previamente ao início da atividade e renovado anualmente visando 
à manutenção dos padrões de asseio, higiene e salubridade para a segurança da população tauaense;

CONSIDERANDO o parágrafo §1º do art. 578, do Decreto nº 228001/2011 – Regulamento do Código Tributário Municipal, o qual 
dispõe que as taxas periódicas serão pagas até o dia 10 de março de cada exercício; 

CONSIDERANDO , por fim, que a Administração Pública prima pela manutenção do exercício das atividades econômicas e por não 
causar prejuízos aos seus contribuintes.

DECRETA:

Art. 1º. Os Alvarás Sanitários com validade até o dia 31/12/2024 ficam prorrogados até o dia 10 de março de 2025.

§ 1º. A prorrogação será válida somente para o estabelecimento o qual já dispõe de Alvará Sanitário referente ao exercício de 
2024.

§ 2º. O contribuinte deverá dirigir -se ao Departamento de Gestão Tributária Municipal para realizar o pedido de renovação do 
alvará para o exercício de 2025.

Art. 2º. O disposto no art. 1º deste Decreto não dispensa o contribuinte do pagamento integral da Taxa de Vigilância Sanitária do 
exercício de 2025.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Paço da Prefeitura Municipal, em 02 de dezembro de 2024, aos 222 anos de Emancipação Política do Município de Tauá -

Ceará.

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR

PREFEITA MUNICIPAL
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